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PROJETO DE LEI No

Declara de utilidade pública idade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 19 - É declarada de utilidade pública a Casa José

Coltro da Capital de São Paulo.

Art. 28 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação.
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JUSTIFICATI|A A

A Casa José Coltro, criada com o objetivo de dar

assistência às famílias carentes da região de Campo Limpo em São

Paulo, Capital, vem realizando um trabalho na area da educação,

saúde, higiene, oferecendo cursos de instrução básica, instrução

profissionalizante, para a população de baixa renda. Alem disso,

a entidade tem feito palestras ministradas por profissionais da

area da saúde, educação, higiene, conduta moral, e mais recente

mente sobre doenças sexualmente transmissíveis, como a AIDS.

A entidade preenche os requisitos estabelecidosna

legislação estadual para o reconhecimento como utilidade pública.

Assim sendo, cabe-nos, como legisladores estaduais,

reconhece-la.
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; = Declara de utilidade Pública à entidade que especifica.A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
: Am. 1o — É declarada de Utilidade púbtica a Casa José Col.
itro da Capital de São Paulo.

Art. 2o —. Estalel entrará em vigor na data desua Publicação,Justificativa

A Casa José Coltro, criada cor-às famílias carentes da tegião dei Capital, vem realizando um trab;

10 objetivo de dar assistência
Campo Limpo em São Paulo,

5 Stabelecidos na legisia-
ção estadual para o feconhecimento como utilidade Pública,, Assim sendo, cabe-nos, como legisladores estaduais,

;Teconhecê-ta. 
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